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para Gerenciamento de Crises Ambientais, com o objetivo de 
atuar nos assuntos que estejam sendo objeto de discussão.
§ 2º A indicação para compor o Grupo Institucional para 
Gerenciamento de Crises Ambientais observará o disposto no § 
1º do art. 6º deste Decreto.

CAPÍTULO III
DO CENTRO INTEGRADO DE MONITORAMENTO 

AMBIENTAL DO PARÁ
Art. 11. O Centro Integrado de Monitoramento Ambiental do Pará 
(CIMAM), vinculado ao Comitê de Monitoramento Ambiental, nos 
termos do parágrafo único do art. 3º deste Decreto, responsável 
pelo monitoramento ambiental e socioeconômico, é a ferramenta 
de natureza técnica e operacional que tem por objetivo executar 
as seguintes atividades:
I - atuar como um centro de coleta e produção de conhecimento 
na área ambiental e socioeconômica, com vistas a auxiliar na 
defi nição de políticas públicas socioambientais em prol do 
desenvolvimento harmônico e sustentável no Estado do Pará;
II - realizar, através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade (SEMAS), o monitoramento ambiental do 
Estado do Pará, sem prejuízo das atribuições legais dos demais 
componentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
Sistema Estadual de Socioeconomia (SISES) e Sistema Estadual 
do Meio Ambiente (SISEMA);
III - subsidiar informações de fi scalização da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), órgãos 
do Estado e demais entes da Federação;
IV - realizar o monitoramento socioeconômico dos 
empreendimentos e atividades licenciadas;
V - elaborar e acompanhar a execução da Avaliação Territorial 
Estratégica (ATE’s) e do Plano Territorial Socioecômico (PTS);
VI - realizar ações de integração das ferramentas de gestão 
estratégica implementadas pela Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS);
VII - atuar na produção de informações, conhecimento e 
inovação, com vistas ao fomento de produções científi cas, 
acadêmicas e outros; e
VIII - produzir dados ofi ciais do Estado, nas áreas de 
monitoramento ambiental e socioeconômico, que envolvam, 
dentre outros, gestão urbana, infraestrutura, assentamentos 
humanos, recursos hídricos e gestão de fl orestas e fauna e 
demais matérias dispostas neste Decreto.

Seção I
Do Monitoramento do CIMAM

Art. 12. O CIMAM exercerá, dentro da esfera de competência 
estadual, o monitoramento em matéria ambiental e 
socioeconômica, dentre outros, sobre:
I - execução das atividades e empreendimentos licenciados;
II - condicionantes ambientais;
III - cobertura fl orestal;
IV - comercialização de produtos e subprodutos fl orestais;
V - queimadas e desmatamento;
VI - tempo e clima;
VII - recursos hídricos e minerais;
VIII - regularização da área alterada, degradada e desmatada;
IX - Termo de Compromisso Ambiental/Termo de Ajuste de 
Conduta;
X - Avaliação Territorial Estratégica (ATE’s);
XI - Plano Territorial Socioeconômico (PTS);
XII - Termo de Ajustes e Compromissos celebrados de 
contrapartida socioeconômica; 
XIII - cadastro e manejo de passeriformes;
XIV - cadastro de resíduos sólidos e barragens; e
XV - servidão ambiental.
Parágrafo único. Fica autorizado ao CIMAM efetuar o 
monitoramento nas áreas de unidade de conservação, prestando 
as informações e disponibilizando documentos necessários 
ao órgão gestor, para fi ns de execução das ações de defesa, 
preservação e conservação das unidades de conservação 
e desenvolvimento sustentável, sem prejuízo das ações de 
cooperação e fi scalização conjunta com a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) e o Instituto de 
Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 
(IDEFLOR-Bio), nos termos da legislação vigente.

Seção II
Do Monitoramento Ambiental

Art. 13. O monitoramento ambiental realizado pelo CIMAM 
consiste no acompanhamento da qualidade dos recursos 
ambientais, de forma a atender os objetivos do art. 85 da Lei 
Estadual nº 5.887, de 9 de maio de 1995. 
Art. 14.  O CIMAM conterá em suas bases de dados todas as 
ferramentas, sistemas e de controle ambiental da Secretaria 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS).
Art. 15. O CIMAM produzirá informações, relatórios e laudos 
técnicos, dentre outros documentos, com vistas a subsidiar 
políticas públicas, ações de fi scalizações e lavratura de autos de 
infração ambiental pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade (SEMAS), nos termos do art. 5º-B da Lei 
Estadual nº 5.752, de 23 de julho de 1993 e alterações.
Parágrafo único. Outros órgãos e entidades poderão compartilhar 

informações, colaborar e cooperar com as atividades do CIMAM, 
nos termos de que trata o caput deste artigo, observado o 
parágrafo único do art. 5º-O da Lei nº 5.752, de 23 de julho de 
1993 e legislação em vigor.

Seção III
Do Monitoramento Socioeconômico

Art. 16. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade (SEMAS), órgão responsável pelo 
monitoramento, nos termos do art. 1º deste Decreto, através 
do Comitê de Monitoramento Ambiental, e utilizando-se dos 
recursos e ferramentas disponibilizadas e produzidas pelo 
CIMAM, executará o monitoramento socioeconômico no âmbito 
do território do Estado do Pará, observadas as diretrizes da Lei nº 
8.602, de 11 de janeiro de 2018, e as orientações do Conselho da 
Política Estadual de Socioeconomia (COPES), conforme defi nido 
no inciso XII do art. 11 da referida Lei.
Art. 17. O monitoramento socioeconômico realizado pelo 
CIMAM deverá conter as informações e os documentos técnicos 
necessários, capazes de subsidiar a execução e avaliação da 
Política de Socioeconomia no território estadual, nos termos do 
art. 20 da Lei nº 8.602, de 11 de janeiro de 2018.
Parágrafo único. Para efetivação do monitoramento 
socioeconômico de que trata o caput deste artigo deverá ser 
observado o disposto no art. 26 do Decreto Estadual nº 2.120, 
de 26 de junho de 2018.
Art. 18. O monitoramento socioeconômico e a elaboração da 
Avaliação Territorial Estratégica (ATE), como instrumentos 
da Política Estadual de Socioeconômica, deverão observar o 
Zoneamento Ecológico Econômico do Estado do Pará, de acordo 
com o parágrafo único do art. 14 da Lei Estadual nº 8.602, de 11 
de janeiro de 2018.
Art. 19. Caberá à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade (SEMAS), de forma articulada, através do 
CIMAM e da Diretoria de Gestão Socioeconômica, criada nos 
termos do art. 5º-X da Lei nº 8.633 de 2018, a elaboração da 
Avaliação Ambiental Estratégica (ATE), observada a metodologia 
defi nida pelo COPES, de acordo com o inciso XI do art. 12 do 
Decreto Estadual nº 2.120, de 26 de junho de 2018.
Parágrafo único. O monitoramento dos impactos socioeconômicos 
poderá ser executado de forma direta ou indireta pela SEMAS, 
cabendo a esta sempre a sua aprovação técnica.

Seção IV
Do Funcionamento do CIMAM

Art. 20. A SEMAS poderá lotar servidores no CIMAM, observadas 
as atribuições dos cargos e quadro administrativo do órgão, de 
acordo com os dispositivos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 
1994 e demais alterações.
Parágrafo único. O CIMAM também atuará com os servidores 
cedidos dos órgãos do Estado, bem como com os servidores 
pertencentes aos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
(SISEMA), que integrarão o quadro de pessoal do CIMAM, desde 
que observadas as regras dispostas no Decreto Estadual nº 
1.960, de 18 de janeiro de 2018.
Art. 21. O CIMAM, através da SEMAS, poderá celebrar termos 
de cooperação técnica, fi nanceira e científi ca, observadas as 
normas legais específi cas, com representantes do poder público 
e da iniciativa privada, visando a proporcionar condições para 
o incremento e seu fortalecimento através da realização de 
investimentos e ações que promovam o desenvolvimento da 
gestão ambiental e socioeconômica do Estado.
Art. 22. Caberá à SEMAS, por meio de recursos do Tesouro do 
Estado e do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), regulado 
pelos art. 6º-A a art. 6º-L da Lei Estadual nº 5.752, de 1993, 
o custeio fi nanceiro para garantir o pleno funcionamento do 
CIMAM, permitida a aplicação fi nanceira dos recursos de fundos 
públicos ou outras receitas captadas pela Secretaria.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A SEMAS editará, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 
Regimento Interno do Comitê de Monitoramento Ambiental e 
do CIMAM, sem prejuízo dos demais atos normativos sobre os 
procedimentos, funcionamento e tramitação de informações, 
processos e documentos.
Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   N° 2.291, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a concessão de desconto pela antecipação do 
pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, 
e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 13 da Lei n° 6.017, 
de 30 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA),
D E C R E T A:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA) incidente sobre veículo automotor rodoviário usado, 
referente aos fatos geradores ocorridos em 1º de janeiro de 
2019, poderá ser pago:

I - integralmente, até a data limite para o pagamento da primeira 
parcela da antecipação do imposto, com desconto de 15% 
(quinze por cento), calculado sobre o seu valor, se o contribuinte 
não tiver sofrido multas de trânsito, nos últimos 2 (dois) anos;
II - integralmente, até a data limite para o pagamento da primeira 
parcela da antecipação do imposto, com desconto de 10% (dez 
por cento), calculado sobre o seu valor, se o contribuinte não 
tiver multas de trânsito, no ano anterior;
III - integralmente, até a data limite para o pagamento da 
primeira parcela da antecipação do imposto, com desconto de 
5% (cinco por cento), calculado sobre o seu valor, nas demais 
situações;
IV - em até 3 (três) parcelas iguais, mensais e sucessivas, 
hipótese em que não haverá desconto no valor do imposto.
Parágrafo único. Os prazos e as formas de pagamento serão 
estabelecidos em ato do titular da Secretaria de Estado da 
Fazenda.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2019, até 31 de dezembro de 2019, restabelecendo-
se, ao fi nal desse período, o tratamento tributário previsto no 
Capítulo VIII do Regulamento do Imposto sobre Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA), aprovado pelo Decreto nº 2.703, 
de 27 de dezembro de 2006.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 2.292, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Acrescenta dispositivo ao Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (RICMS-PA), aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista as disposições constantes do Convênio 
ICMS 04, de 2 de abril de 2004, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica acrescido o art. 100-ZI ao Anexo II do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), aprovado pelo Decreto 
4.676, de 18 de junho de 2001, com a seguinte redação:
“Art. 100-ZI. A prestação de serviço de transporte intermunicipal 
de soja e milho, destinada a contribuinte do imposto, que tenha 
início e término em território paraense, até 30 de setembro de 
2019. (Convênio ICMS 04/04).”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, incisos V e XV, da 
Constituição Estadual, e
Considerando o encaminhamento, pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, de lista tríplice;
Considerando que compete ao Chefe do Executivo Estadual 
nomear o Procurador-Geral de Justiça, pelo período de 2 (dois) 
anos, na forma do art. 135, inciso XV, c/c o art. 179, § 2º, da 
Constituição Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado GILBERTO VALENTE MARTINS para o cargo 
de Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado, 
pelo biênio 2019/2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, X e XVII, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto nos arts. 1º e 2º do Decreto Estadual 
nº. 213, de 11 de junho de 1991;
Considerando os termos do Ofício nº. 377/18 - Gabinete do 
Comando, de 22 de novembro de 2018, da Polícia Militar do 
Estado do Pará;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 
2018/526293; 
Considerando o Despacho Analítico nº. 971/2018 da Procuradoria-
Geral do Estado,
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica concedida a “MEDALHA GENERAL SOTERO DE 
MENEZES - COMEMORATIVA A FEITOS HERÓICOS” ao 1º SGT 
PM RG 18662 ROSINEUDO LIMA DE SOUSA. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


